
rvruNrcÍpro DE SoBRAL

Câmurs Municipal cle Sohrnl

RESOLUÇÃO No I 72, de 16 de junho de 2A25.

olspÕe SOBRE O PROCEDIMENTO DE
SII*IOICÂI*ICIA ADMINISTRATIVA PARA
apunaçÃo suruÁnra DE
TRREGULARTDADES No Ânllerro DA
cÂrrrnna MUNTcTPAL DE soBRAL.

o PRESTDENTE oa cÂrranRA MUNtctPAL DE SoBRAL. Faço saber que
a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Capítulo I

Das Disposições Preliminares

Art. 1o Ficam padronizados nesta Resolução os procedimentos
administrativos para realização de sindicâncias no âmbito da Câmara lVlunicipal de
Sobral.

Parágrafo único. Os procedimentos de sindicância deverão seguir a
padronização dos documentos constantes nos anexos.

Art.2" A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é
obrigada a promover a sua apuraçâo imediata mediante sindicância ou processo
administrativo disciplinar, assegurada ampla defesa.

Parágrafo único. Se a irregularidade a ser apurada constituir também
ilícito penal, deverá ser imediatamente providenciado o registro da ocorrência junto a
Delegacia Policial da Circunscrição.

Gapítulo Il
Da Sindicâncía

Art. 3o Para fins desta Resolução considera-se sindicância o instrumento
destinado a apurar irregularidades cometidas no âmbito da Administração Pública, a
fim de elucidar os fatos e indicar sua autoria, podendo resultar, nos termos do art. 162
da Lei no 038/92, em

a) arquivamento do processo;
b) aplicação de penalidade de advertência;
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c) suspensão de até 30 (trinta) dias;
d) instauração de processo administrativo disciplinar

Art. 4o A sindicância administrativa e de natureza reservada, exercendo a
Comissão de Sindicância atividade independente e imparcial, constituindo falta grave
qualquer infração do dever legal de sígiío.

ArL 5" A sindicância será composta por comissão de até 03 (trêsi
servidores designados pela autoridade competente, que indicará, dentre eles, o seu
presidente, que deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de mesmo nível, ou
ter nível de escolaridade igual ou superior ao do ser,ridor indiciado, quando houver
sua identificação.

§ 1" Não sendo possível a designação de servidor efetivo, a autoridade
competente poderá designar servidor ocupante de cargo em comissão da Câmara
Municipal.

§ 2" Não poderá participar de comissão de sindicância conjuge,
companheiro ou parente do acusado, consanguíneo ou afim, em linha reta ou
colateral, até o terceiro grau, amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer das partes.

Art. 60 A abertura de procedimento de sindicância será feita por meio de
portaria, expedida pelo Presidente da Câmara, devendo indicar o objeto fato irregular,
o objeto de apuração, e comissão de servidores para realizá-la.

Art. 70 A instauração da sindicância não impede a comunicação imediata
ao Presidente da Câmara para adoçâo das medidas acautelatórías, a fim de que o
servidor náo venha a influir na apuração da irregularidade, podendo determinar o seu
afastamento do exercício do cargo, pelo prazo de até 30 (trinta) dias, sem prejuízo da
remuneração.

Parágrafo único. O afastamento poderá ser prorrogado por igual prazo,
findo o qual cessarão os seus efeitos, ainda que não concluído o processo.

Seção I

Dos Procedimentos lniciais

Art. 8" O trabalho de sindicáncia é um procedimento informativo da
irregularidade ocorrida, sendo imprescindível que todo o material coligido
comissâo retrate o fato em sua inteireza, de modo claro e preciso.
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Art. 9o O início dos trabalhos de sindicância se dará com a elaboraçâo da
ata de instalação e com a assinatura do termo de compromisso.

Art. 10. Ao iniciar os trabalhos da apuração, deverá a comissâo ouvir,
preliminarmente, o informante, reduzindo a termo suas declarações, que deverão
conter:

| - dia, hora, local e descrição pormenorizada do evento;
ll - nome e qualificação da(s) pessoa(s) suspeita(s) de sua autoria;
lll - nome e qualificação da(s) pessoa(s) que o testemunhara(m) ou que

possa(m), de alguma forma, trazer esclarecimentos à apuraçáo do fato;
lV - especificação da(s) característica(s) do(s) bem(ns) em caso de seu

desaparecimento, desvio, danificação ou uso indevido'
V - em caso de habitualiâade de evento, informação sobre se ela resulta de

deficiência de pessoal, de precariedade de medidas de seguranÇa ou de controle.

§ 1'As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração, desde
que contenham a identificação e o endereço do denunciante e sejam formuladas por
escrito, confirmada a autenticidade.

§ 2" Serâo analisadas também as denúncias enviadas para a Ouvidoria da
Câmara Municipal de Sobral, desde de que devídamente fundamentadas com a
identificação ds autor, e descrição detalhada dos fatos imputados, ficando a eritério
do Presidente da Câmara, a análise da plausibilidade da denúncia apresentada.

§ 3o Quando o fate narrado não configurar evidente infração discipiinar ou
ilícito penal, a denúncia será arquivada, por falta de objeto.

Art. 1í. De posse dessas informações preliminares deverá a comissão,
quando necessário:

| - realizar diligências no local do evento;
ll - solicitar perícias técnicas;
lll - ouvir as demais pessoas relacionadas com o evênto, como também os

estranhos eventualmente ligados ao fato.

Seção ll
Do Processamento da Sindicância

Art. 12. lnstaurada a Sindicância, o sindicado será informado formalm
através de ofício, que conterá
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| - o fato objeto da apuraSo e possíveis dispositivos legais infringidos;
ll - a data da audiência de qualificação e interrogatório;
lll - informação quê por ocasião da audiência de qualificaçâo e

interrogatorio poderá dar início a sua defesa, apresentada a defesa prévia por escrito
ou oral, arrolar até três testemunhas, requerer a juntada de documentos e outras
medidas em direito admitidas;

lV - a data da oitiva das testemunhas de acusação, sempre que possível.

§ 1" No caso de defesa oral, esta será reduzida a termo pela comissão de
sindicância, devendo, ao final, ser assinada pelo Sindicado.

§ 2" O Sindicado por si ou por seu defensor, se presente, poderá contraditar
as testemunhas e requerer a impugnação de depoimentos,

§ 3'O Sindicante tomará o depoimento das testemunhas e determinará as
provas periciais e técnicas que entender pertinentes para a elucidação dos fatos.

§ 4" ldentificando o Sindicante, no decorrer da apuraçâo, indícios de autoria
e de materialidade e/ou elementos necessários à comprovação de transgressões
graves que ultrapassem os limites de aplicação de sançôes por rneio de Sindicância
ou de infrações criminais, poderá, elaborar relatório sucinto e encaminhá-lo à
Comissâo de PAD visando à análise e deliberação quanto à instauração, ou náo, cie
Processo Administrativo Disciplinar, ou aínda, conforme o caso, encaminhamento à
autoridade competente para fins de instauração de inquérito policial.

Art. 13. Sempre que o Sindicado não for localizado ou deixar de atender à
citação/intimação para comparecer perante o Sindicante serão adotadas as seguintes
providências:

| - a citaçãoiintimação será feita por publicação de edital no Diário Oficial
do Município, contendo o teor do ato instaurador e os dados relativos à audiência de
interrogatório;

ll - publicada a citação/intimação no Diário Oficial do Município, e não
havendo o comparecimento do Sindicado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, deverá o
Sindicante declarar nos autos tal circunstância, correndo o processo à revelia do
acusado, sendo desnecessária sua intimação para os demais atos processuais.

§ 1" A Sindicância correrá também à revelia do Sindicado, quando este não
atender às regulares e posteriores intimações e/ou notificações, podendo esta
suprida pelo comparecimento de seu defensor
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§ 2" Declarada nos autos a revelia, caberá ao Sindicante designar defensor
dativo ocupante de cargo superior ou de mesmo nível ou ter nível de escolaridade
igual ou superior ao do Sindicado.

§ 3" Reaparêcendo, o revel poderá acompanhar o processo no estágio em
que se encontrar.

A,rt. 14. O interrogatorio do Sindicado será reduzido a termo, devendo ser
assinado por todos.

§ 1" Durante a audiência de interrogatorio deverão ser observadas e
registradas formalidades previstas no item lll e lV, do art. 12, desta Resolução.

§ 2o As testemunhas arroladas pela defesa, sempre que possível,
comparecerão a audiência, independente de notificação.

Art. 15. O Sindicante poderá reinquirir o acusado e as testemunhas, bem
como propor diligências visando o esclarecimento dos fatos em apuração.

Art. í6. O reconhecimento de firma ou autenticação dos documentos
apresentados para juntada será exigido, sempre que houver dúvida sobre sua
autentícídade.

Parágrafo único. Quando necessário, os documentos em cópias,
apresentados para juntada nos autos, poderão ser autenticados pelo Sindicante que
registrará a ocorrência.

Art. 17. Em sua defesa, pode o acusado requerer a produção de todas as
provas admitidas em direito, sendo indeferidas por despacho fundamentado, apenas
as que forem consideradas, pelo Sindicante, como protelatorias ou irrelevantes para
o esclarecimento dos fatos.

Art. 18. Msando a colheita de provas o Sindicante poderá solicitar, por
qualquer meio idôneo de comunicaçâo, pedido de ciligôncia, dirigido ao§
setores/departamentcs eom petentes.

Art. 19. Encerrada a fase de instrução, o Sindicado será intimado para
apresentar, no praza de 05 (cinco) dias úteis, suas razôes finais de defesa,
pessoalmente ou pCIr seu defensor.

Parágrafo único. Os litisconsortes que tiverem diferentes procuradores,
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escritorios de advocacia distintos, terão prazos comuns e contados em dobro para
todas as suas manifestações, independentemente de requerimento.

AÉ. 20. Após a conclusão do interrogatório do acusado, colheita de provas,
inquirição de testemunhas e decorrido o prazo para apresentação de razões finais de
defesa, será elaboradç um Relatorio Final, que deverá conter um resumo dos fatos
que originâram a sindicância, apreciação dos depoimentos colhidos, das provas e das
diligências promovidas, concluindo:

I - pelo arquivamento justificado do procedimento;
ll - aplicação de penalidade de advertência ou suspensâo de até 30 (trinta)

dias;
lll - instauraçáo de processo administrativo disciplinar

§ 1' Sempre que o ilícito praticado pelo funcionário ensejar a ímposição de
penalidade de suspensão por mais de 30 (trinta) dias ou de extinção de aposentadoria
ou de disponibilidade, ou ainda destituiçâo de cargo em comissâo será obrigatoria a
instauração de processo disciplinar.

§ 2' Existindo indícios de crime, o Sindicante deve sugerir instauração de
lnquerito.

§ 3' A comissão terá o prazo de 20 (vinte) dias para a elaboração de
Relatorio Final.

§ 4' O Relatorio Final será encaminhado à autoridade competente para
emitlr Decisão Final, devidamente fundamentada, em até 20 (vinte) dias, prorrogáveis
por igual período.

§ 5o É assegurado ao servidor o direito de interpor pedido de
reconsideração ou recurso administrativo da decisão final, conforme art. 125 da Lei
Municipal no 038/1992.

Att.21. A Câmara deverá providenciar a publicação da Decisão Final no
Diário Oficial do [/lunicípio, independentemente de seu resultado.

Art. 22. No caso do inciso lll, do art. 20, a autoridade determinará a
remessa do procedimento à Comissâo de Processo Administrativo Disciplinar,
responsável pelo processamento e julgamento das Ínfraçôes díscíplínares cometidas
por servidores da Câmara Municipal de Sobral.

Art. 23. Em hipótese de não instauraçâo e conclusão de ação disci
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no prazo legal, ocorrerá a prescrição nos seguintes casos:

| - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão,
cassação de aposentadoria ou disponibilidade e destituição de cargo em comissâo;

ll - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão;
lll - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência.

§ 1" O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tornou
conhecido

§ 2'Os prazos de prescrição previstos na lei penalaplicam-se às infraçôes
disciplinares capituladas também como crime.

§ 3" A abertura de sindicância ou a instauraÇão de processo disciplinar
interrompe a prescrição, até a decisáo final proferida por autoridade competente.

§ 5" Se houver indícios de crime ou lesão ao erário, a comissão deverá
comunicar o fato ao Ministério Público e/ou ao Tribunal de Contas, conforme o caso.

Att.24. O prazo para a conclusão da sindicância não excederá 30 (trinta)
dias, prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior.

§1o A inobservância dos prazos previstos neste artigo não acarreta a
nulidade do feito, subsistindo a responsabilidade dos responsáveis, na hipotese de
retardamento injustiÍlcado.

§ 2" Em casos excepcionais, devidamente fundamentados pela comissão,
o prazo poderá ser prorrogado uma segunda vez por igual período, mediante
autorização do Presidente da Câmara.

Art. 25. E imprescindível que os documentos anexados aos autos da
sindicância sejam legíveis e, se possível, originais.

Capítulo lll
Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 26. Os processos de Sindicância que se encontram em andamento,
seja, aqueles que foram instaurados antes da publicação da presente Resol
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serão concluídos pela comissão de origem

AÍt.27. O Presidente da Câmara determinará as medidas administrativas
necessárias ao fiel e imediato cumprimento desta Resolução.

Art. 28. Todos os atos praticados pelo sindicante ou peía comíssão deverão
instruir os autos do procedimento de sindicância.

Art. 29. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Art. 30. lntegram esta Resolução os seguintes anexos

a) ANEXO I - Fluxograma sindicância administrativa;
b) ANEXO ll - Portaria da instauração da sindicância;
c) ANEXO lll - Termo de compromisso da comissâo de sindicância;
d) ANEXO lV - Ata de ínstalação de sindicância e início dos trabalhos;
e) ANEXO V - Ofício de prorrogaÇão de ptazo para conclusão de

sindicância;
0 ANEXO Vl - Despacho;
g) ANEXO Vll - Notificação/intimação administrativa de sindicância;
h) ANEXO Vlll - Termo de declaraçáo;
i) ANEXO lX - Relatório da sindicância;

k) ANEXO X - Termo de encerramento;
l) ANEXO Xl - Decisão final;
m)ANEXO Xll - Despacho de encaminhamento à comissão de PAD;
n) ANEXO Xlll - Termo de juntada.

Art. 31. Nos casos omissos nesta Resoluçâo, serão aplicadas,
subsidiariamente, as disposições da Lei Municipal no 038/1992 e da Lei Federal no

9.78411999, que regula o processo administrativo no âmbito da Admin istração Pública
Federal, no que couber

PAÇO DA em 16 dejunho de2025
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ANEXO I
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ANEXO II

PORTARIA NO DE

o PRESIDENTE DA CÂMARÂ MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições que lhe
conferem o Regimento lnterno e a Lei Orgânica do Município de Sobral, e tendo em vista o
disposto no art. 70 da Resolução íro _ de _.

Art. ío lnstituir uma Comissão de Sindicância para apuraçáa dos fatos constantes no
Processo no _; bem como apurar ações e omissôes que porventura venham a surgir
no curso de seus trabalhos, conexos às irregularidades.

Aú. 2' Designar para compor a Comissão de Sindicância os segulntes servidores:
(nome) [Vlatrícula no.......... (cargo), na qualidade de Presidente da Comissão; (nome)
lVlatrícula n.. ...... (cargo), na quaiidade de Secretário da Comissão; e (nome) Matrícula
no............ (cargo), como membro da Comissão, todos lotados na Câmara lVlunicipal.
Parágrafo único. Caberá a Bresidência da Comissão o provimento dos meios para a

realização de suas atividades.

Àrt. 3" Esta Comissâo desenvolverá seus trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias

Art. 4o A atuação dos membros desta Comissão é considerada serviço público relevante,
não sendo passível de remuneração.

AÉ. 5o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicaçâo.

PUBLIQUE-SE E CUfuIPRA-SE

Presidente da Câmara Munieipal de §abral
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ANEXO ilt

TERMo DE compRoMrsso DA courssÃo or srruorcÂttcrl

PROCEDIMENTO N" I2O

Tendo sido designados nos termos da Portaria no _, nós, abaixo assinados,
aceitamos a incumbência de processar a Sindicância para apuração dos fatos, ações e
omissões que porventura venham a surgir no curso dos trabalhos, conexos ao
Procedimento no _; bem como assumimos o compromisso de bem desenvolver as
atividades necessárias para a conclusâo da referida sindicância com lisura e
ímparcialídade, para que, ao final dos trabalhos, a mesma retrate com fidelidade os fatos
ocorridos.

Sobral/CE, _de_, dê _

{nome} _ (matricuia) - Presidente da Comissâo

(nome) (matrícula) - Secretário da Comissão

{nome) _(matríeula) - Membro da eomissâo
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ANEXO IV

ATA DE TNSTALAÇÃO DE STNDtCÂruCre E rNíClO DOS TRABALHOS

às 

-h,

na Sala da situada na
neste municípío, onde presentes se acham

. da Comissão de Sindicância
Administrativa instituída através da Portaria n" publicada no Diário
Oficíal do Município no de de de
procedeu-se à instalação da Comissão e tiveram início os trabalhos relacionados com a
apuração dos fatos mencionados na referida Portaria, constantes Procedimento no

DELIBERANDO preliminarmente, a Comissão Sindicante decidiu: a) comunicar a
instalação à autoridade instauradora; b) expedir as notificações, solicitando e
comparecimento das pessoas mencionadas no referido Procedimento; c)

# ;. }.i: : ff:§. f ':" X?,. 
" *'ll?,"'*?fi ;':' j'i;'l XI I?j

Secretário(a)).

Sobral/CE, _de_, de _

(nome) _ (matricula) - Presidente da Comissão

(nome) (matrícula) - Secretário da Comissão

(nome) _(matrícula) - lVlembro da Comissáo

Plenário: Praça Dom Jerônimo, S/N - Centro - CEP: 62.010-390

Anexo: Gerardo Cristino Menezes - Rua Conselheiro Rodrigues Junior, SIN - CEP:62.010-445 - Fax: (BB) 3§77.7641 - Fone

ww\rü.caína raso bral. ce. gov. br
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IVIUNICíPIO DE SOBRAL

Câmuru fu{anicipal de Sohr*Í

ANEXO V

orícro solrctrAxDo pRoRRocsÇÃo DE pRAzo nARA coNCLUSÃo oe
slt*totcÂruclR

oficio no-de-, de
Sobral/CE, _de--, de _
ASSUNTO: Prorrogação de prazo.
Referência: Processo nn.............
Ato de...". .

Senhor{ai Presidente,

Solicitarnos a V. Exa. nos termos do art. 25 das Normas Regedoras da Sindicância
Administrativa no âmbito da Câmara, prorrogação por 15 (quinze), dias do prazo para
conclusão dos Trabalhos da Sindicância em epígrafe, a vista dos seguintes rnotivos;
(esclarecer os motivos).

Atenciosamente,

(nome) _ {matricula} - Presidente da Comissão

(nome) (matrícula) - Secretário da Comissão

(nome) _(matrícuta) - Membro da Comissão

Plenário: Praça Dom Jerônirno, §lN - Centrc - CLP:62.Ü10-39il

Anexo: üerardo Cristino Menerss - Rua Conselheiro Bodrigues Juni*r, §ll§ - tlP:S2.0]ü-445 - Fax: (88)3677"7§41 - Fone:

wwlrr.cama râso bra l. ce. gov. hr

3§77.7600



TVIUNICÍPIO DE SOBRAL

Câmnra MunicipsÍ de SobruÍ

ANEXO VI

DESPACHO

Ao Secretário da Comissão da Sindicância para providenciar:

a) Juntada aos autos dos documentos seguintes: (listar os documentos a serem juntados);

b) Elaborar ofício ao
dia.

solicitando a prorrogação da Portaria

c) Providenciar
)

diligência requerida
de

pelo(a) (reguerente]
modo

no
a

verifi

Expedidos e cumpridos, retornem os autos

(nome) _ (matricula) - Presidente da Comissáo

Plenário: Praça Dom Jerônimo, S/N - Centro - CEP: 62.010-390
Anexo:GerardoCristinoMenezes-RuaConselheiroRodriguesJunior,S/N-GEP:62.010-445-Fw: (BB)3677.7641 -Fone:

www.camarasobral. ce. gov. br
3677.76A0



]VIUNICíPIO DE SOBRAL

Câmoro Manicipal de Sobral

ANEXO VII

NoTr Fr cAÇÃon rurr unçÃo ADMI N tsrRATtvA DE st NDlcÂr.rcn

Sobral/CE, _, de de-

Ao Senhcr
Presidente da Câmara Municipal de Scbral

O Presidente da Gomissão de Sindicância, designado pela Portaria no

vem por meio desta dar ciência da existência do Processo
Adminístrativono;bemcomo,intímaV'Sa.aComparecer,nodia-
,àS-:-horaS,peranteestaComiSSão,situadana-no neste
município a fim de prestaresclarecimentos acerca do assunto exposto no referido processo.
Esclarece que o não atendimento a presente notificação/intimação implicará na tomada de
medidas legais de ordem administrativa contra V.Sa., nos temos da Lei no 038/92.
Na impossibilidade de seu comparecimento, deverá V. Sa. justificá-lo formal e
antecipadamente.

Atenciosamente,

(nome) _ (matricula) - Presidente da Comissão

Ciente

Em de de

Notificado:

Plenário: Praça Dom Jerônimo, S/N - Centro - C[P: 62.010-390
Anexo: Gerardo Cristino Menezes - Rua Conselheiro Rodrigues Junior, S/N - CEP: 82,010-445 - Fax: (BB) 3677.7641 - Fone

!vw\r,,.cama raso bral. ce. g ov. br
7600



IVIUNIÜIPIO DE SOBRAL

Câtnura futunicipal de SobrçÍ

ANEXO VIII

TERMO DE DECLennçÃO

Aos _ do mês de _ de sala Sindicância designada pela Portaria
no , nas dependências da Câmara Munícípal de Sobral, por volta das situada na presente
a Comissão de _ publicada na Diário Oficial do Município n' de de de 20. COMPARECEU
oSr
na

nacionalidade), (estado cívili, residente e domiciliado
{endereço residencial completoi, pofiador da carteira de

identidade no _e do CPF no (cargo e matrícula), lotado e em
exercício na onde exerce a funcâo de a fim de
prestar esciarecimentos sobre os atcs e fatos çonstantes no presente processo de n'

. uu uuar TUt ÍeuutatíIlente tiuulluaqo coiilutÍIte lts ueuors uedo qual foi regularmente notificado, conforme fls_. Depois de
dado ciência do assunto, a declarante, questionado pelo Presidente, respondeu.
QUE.-- :QUE ( ). Passada a paiavra aos membros:

i-"ifi :,JÊT3JL*,§:'J,"?;L?i:::H,r#",ffiHrã;J"?3
pârâ ao declarante para que, se desejasse, acrescentasse alguma coisa que se
relacionasse com o assunto, e nada quis acrescentar. A seguir foi feita a leitura do presente
termo parâ que o declarante, se desejasse, indicasse as retificações que entendesse
necessárias, de rnodo a registrar expressamente a espontaneidade de suas declaraçôes,
que foram prestadas sem nenhuma forma de coação, ao que disse não ter retificações a
fazer. por estar de inteiro acordo com o seu teor. Nada mais foi dito e nem foi perguntado,
peloqueeu,secretário,-(nomeassinaturadosecretário),nacondiçâo
de secretário da Comissâo, lavrei o presente Termo, que vai por todos assinado, para os
devidos fins legais. Declarante

Declarante

(nome) _ {matricula) - Presidente da Comissâo

{nome) (matrícula} - §ecretário da Comissão

(nome) _(matrícula) - Membro da Comissão

Plenário: Fraça Dom Jerônirno, SiN - Üentrç - üÊP: 62.010-390
Anexo: Gerardo Cristiner Mrnezes - Rua üonselheiro Rodriüues Junior, §llj - C[P: $2.ü1 0-445 - Fax: {8Bi 3677,764] - Fone:

!vw!v. cama rasübrai. ce. gov. br
36i / 7600



IVIUNICÍPIO DE SOBRAL

Câmars Municipal de Sohril
ANEXO IX

RELATORTO DA Sl t*tOlCÂ ttClA

A Comissáo de Sindicância designada através da Portaria ro _, de _de _de _,
publicada no Diário Oficial do Município em de dê _, vem apresentar seu relatório
conclusivo.

Senhor Presidente,

DOS FATOS E PROVAS

Vieram os fatos ao conhecimento de V.Exa. pelo processo em epígrafe, que determinou a
instauraçáo de Sindicância com o fim de serem apurados os fatos apresentados, que tratam de
possível por parte do servidor matrícula no _.
Foi encaminhado a este setor o Ofício no_, cujo conteúdo relata que referido servidor _.
Foi anexada aos autos nas fls.
Tendo em vista o afastamento irregular do referido servidor
DAS DECLARAÇÔES PRESTADAS
Comissáo Sindicante expediu notificaçáo para os servidores
A servidora ccmpareceu as dependências da Câmara no dia_/_/_ às
hora§, declarando, em síntese:

CONSiDERAÇÔES GERAIS

RESPONSABILIDADES

coNcLUsÃo
Após exame minucioso do conjunto de provas colhidas no presente expediente, acostadas aos
autos, concluí esta Comissão §indicante que (não) restou CONFIGURADA A OCORRÊNC|n OE

pelo que concluímos pelo (arquivamento do presente expediente) /caracterizaçáo da
infração_ sendo necessária a abertura de Processo Administratívo Disciplinar, de acordo
comincisodoartigodaLeino-paraapuraropossivel-
E o relatorio, que submetemos à consideração superior

Sobral/CE, de de

(nome) _ (matricula) - Presidente da Comissâo

(nome) (matrícula) - Secretário da Comissáo

(nome)_(matrícula) - Membro da Comissão

Plenário: PraÇa Dom Jerônimo, S1N - Centro - CEP: 62.010-390

Anexo: Gerardo Cristino Menezes - Rua Conselheiro Rodrigues Junior, S/N - CEP: 62.010-445 - Fax: (88) 3677.7641 - Fone

w\rrJw, cama rasob raí. ce. gov. b r

3677 7600



IVIUNICÍPIO DE SOBRAL

Câmuru Municipal de Sobrsl

ÂNEXO X

TERMO ÊE ENCERRAMENTO

Aos _dias do mês de de às _horas, na sala da Comissâo
de Sindicância, instaurada pela Portaria no sito na rua
e número), presentes os seus membros, encerram-sê os trabalhos da referida comissâo
relativos ao Processo de §indicância no em que é indiciado o
servidor (Nome do servidor), pelo que lavrei o presente termo que vai
assinado pelos membrcs da comissâo sindicante.

Sobral/CE, de de

(nome) - (matriculai - Presidente da Comissão

(nome) (matrícula) - Secretário da Comissão

(nome) _(matrícula) - Membro da Comissão

Fltnádc: Praça üom Jer*nimo, §iN - üentro - CÊP: 62.$'l&-3§0

Anexs: üerardr üristi*o Mmer*s - Êua Crnsslheir* Êudrig**s Juniar, §/N - ü§P:6?"§1ü-445 - Fax {8Sl 3ô77.7S41 - tsne:
sgules'*&r&*H'&kal-*-§gv"k

760§
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IVIUNICíPIO DE SOBRAL

Cíimnru Municipul de Sobrul

ANEXO XI

oecrsÃo FINAL

Aprovo o Relatório Conclusivo no _/_e adoto seus fundamentos para, considerando
o que consta no(a)_ (Processo Administrativo Disciplinar ou Sindicância)
no

Aplicar a o ato (arquivamento/advertência ou suspensão de até 30 diasiremessa para a
Comissão de PAD) ao servidor (nome do indiciado

(cargo), matrícula funcional n" com fundamento no
(especificar dispositivo de Lei).

Restitua-se o processo ao (setor instaurador), para dar cíência ao servidor
e demais providências, inclusive aquelas indicadas nos itens _e _do referido
relatório

de ,, de

Presidente da Câmara Municipal de Sobral

),

Plenário: Praça Dom Jerônimo, SIN - Centro - CEP: §2.0'10-390

Anexo: Gerardo Cristino Menezes - Rua Conselheiro Rcdrigues Junior, §lN - CEP:62.010-445 - Fax: {88) 367/.7641 - Fone:

$rufl sí..fr arnãíâs{r&mfl "cegw"k
/ bUU

SobraliCE,



IVIUNICÍPIO DE SOBRAL

Câmws Municipal de Sobrol

ANEXO XII

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

Concordo com a conclusão a que chegou esta Comissão de Sindicância instituída pela
Portaria no _ referente ao Processo n' motivo pelo qual determino a
remessa destes autos à Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) a para as
providências necessárias quanto à instalaçáo de Processo Administrativo Disciplinar em
face do servidor

Sobral/CE, _de_, de _

Presidente da Câmara Municipal de Sobral

Plenário: Praça Dom Jerônimo, S/N - tentro - CEP: 62.0'10-390

Anexo: Serardo Cristino Menezes - Rua Conselhelro Rodrigues Junior, S/N -CEP:62.010-445-tax: (88) 3677.7641 - Fone: (BB)

mr$Fs.r.{§ímfr r&§ühraÍ"re-gurc..hn

7600



IVIUNITÍPIO DE SOBRAL

Cíimuru Municipal de Sobrsl

ANEXO Xill

JUNTADA

Aos- dias do mês de de por ordem do Sr. Presidente
da comissáo, junteiaos autos deste Processo de no os documentos a seguir
discriminados, os quais passâm a constituir as folhas de números que se lhes seguem:

_(fi. ) ;

*" ); e
c) 

-{fls. 

.. a.....).

Do que, para constar, lavrei, na qualidade de secretário da Comissão, o presente termo

(nome) (matrícula) - Secretário da Comissão

a)
b)

Plenário: Praça Dcrn Jeronimo, S/N - Centro - CEP: 62.01Ü-390

.Ànexo: üerardo Cristin* fr{e*ez*s - Rua ttnselheirc §*drigues Juaior, §iN - CEP: &2.ü10-445 - Fax: tS8}3S77'7641 'Êone:

r,Ítr{üsi'{*cÍIr*lrãsÉhr,gfr "re-#gur.h#
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